
Prefeitura da Estância de São José dos Oampos 
1. ~ oZ -~ Estado de São Paulo 

Em de de 195 

L E I N2 71 

de 21 de Março de ~oY50 

A Câmara Municipal de são Jos~ dos Campos decreta e eu •SE: 

ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo ~º - Ficam criadas no en&ino primario nnmicipal, f 
dua& unidades escolares mista&, urbanas. 

§ 12 - As escolas a que se refere este artigo , &erao loca
lizadas no Bairro da Vila Progressoo 

~ 2º - A& referidas escolas funcionarão uma no periodo da 
manfiã e outra no periodo da tarde, com o aproveitamento do mesmo mat~ 
rial didatico. 

§ 32 - Aplicar-&e-á no que couber a ~egis~ação e&tadual, -
quanto à organização e à fisc~ização. 

Artigo 22- O provimento das escolas ora ·criadas e bem a&
&im o daa que ae vagarem no ensino municipal, &erá feito mediante con 
curso análogo ao que ae procesaa no magistério primário eatadua~. 

§ linico - Aa eacolaa atualmante providas em carater interi 
no não entrarão em concurao, a menos que delas desistam aa profeaao-= 
ras que as regem. 

Artigo 32 - Aa deapeaaa com a execução da preaente lei co~ 
rerão por conta de verbaa propriaa do orçamento. 

Artigo 4º - Eata lei entrará em vigor na data de aua publ! 
cação, revogadas aa dispoaições em contr6rioo 

Prefeitura da Estância de são Joaé doa Campos, 21 de Março 
de 1950o-

-~~9~ 
Elmano Ferreira Veloao -

Prefeito Sanitário 

Regiatrada e Publicada na Diviaão Admini&trativa aoa 21 de 
Março de l950o-

Joaé r~enedito Monteiro 
Chefe da JJiviaão Adminiatrativa 


